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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 4.994, 21 DE SETEMBRO DE 2.020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR OCUPANTE DO EMPREGO 
DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Exonerar, por falecimento ocorrido em 16/09/2020, a Sra. 
TEREZA DE LOURDES FERREIRA MARTINS CÓRDOVA, 
portador do RG. n.º 11, 46.049-2 SSP/SP, ocupante do 
emprego efetivo de Agente de Serviços Gerais, nomeado 
através da Portaria nº 2.443 de 06/05/2009.

Monte Azul Paulista, 21 de setembro de 2020.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrada e Publicada no expediente da secretaria da 
Prefeitura do Município e Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, 21 de setembro de 2020.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 4.995, 21 DE SETEMBRO DE 2.020.
Dispõe sobre concessão de evolução 
funcional pela Via Acadêmica para 
servidor do Quadro do Magistério que 
especifica”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP., no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder evolução funcional pela Via Acadêmica 
à servidora ANA ELISA CARDILLO, RG 43.165.285-5 SSP/SP, 
ocupante do emprego público de Professor de Creche, Classe 
de Docentes do Quadro do Magistério Público Municipal, com 
fundamento no Art.47, Inciso I, alínea “e” , da Lei nº. 1555, de 
20 de junho de 2008.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução 
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência 01 
A, Grau H, da Escala de Vencimento constante do Anexo II da 
Lei nº. 1555, de 20 de junho de 2008.

Monte Azul Paulista, 21 de setembro de 2020.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrada e Publicada no expediente da secretaria da 
Prefeitura do Município e Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, 21 de setembro de 2020.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município
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